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DiapÕe aobre reajeat ... nto dos Yenciaen

toa doa servidor•• pÚl:llico• aenicipais de Campo Lillpo Pauli• 

ta. 

ALCEB1ADBS GRANDIZOLI, Prefeito l!unici-' 

pal de Campo Limpo Paulista., Batado de são Paulo, usando de 

suas atxibuiçõee leqais e de acordo coa o aprovado pela Câaa 
ra Municipal, em aeaaão oEdinária realisada ea 05 de feverei 

ro de 1991, PROMULGA a se911inte Lei• 

Artiqo 10 - Pica concedido reajuataaento 

de 5G,14 (cinquenta e eais inteixos e quatorze centiailloa • 
pox cento), sobre o• vencimentos de todos os aervidorea aun! 
cipais, quer reqidos eetatutariaaente, quer regido• pela Co~ 
aolidação das Leia do Trabalho, a partir de 10 de fevereiro' 

de 1991. 

Arti90 20 - Aa fraçõee reaultantea da • 
aplicação do percentual de que trata o artigo anterior ··-
rio arredondad•• para a unidade de dezena de cruzeiro• iae-' 

4iataaente auperior ao ••lox apurado. 

AJ:tiqo 30 - Aa l'llncõea G:catificadaa • 
(F.G.), texio o• aeu• valores xeajuetadoa de acordo coa o 

percentual fixado no artigo 10 deata Lei. 

Artigo 40 - Oa xeajuatea do• •enciltento• 

dos aervidorea autárquico• do lllUliclpio ae:cão eatabelecido•' 

pox Decreto do Chefe do Bxecutivo. 

Axti90 so - As d.eapeaas decorrente• da 

execuçio deata Lei, correrão pox conta de dotações oxçaaent! 

ria• pxópriaa, aupleaentada• ae neceaaário. 

Artiqo 60 - Bata Lei ent:ca:rã - viqo:c na 
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d&ta ele aua publicaçlo, 1avogadaa a• dieposiçõea - contxi

rio. 

IIOLI 
!hu\icipal 

Publicada no Departamento da Adainiatr~ 

çio cle•ta Prefeitura Kuni~ipal, ao• oito dias do Ili• de fe-

ve%eixo do ano de mil, novecentoa e noyenta • ma. 


